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PAR§CER

1. EXPOSTÇÃO DÁ. MÀTÉRrÀ

O Proieto de Lei n'1ü912021, dispõe sobre a instituiçâo de um hospital público

veterinário na zona leste para atendimento de animais no município de Campina Grande

e dá outras providências, de autoria do Vereador Rostand Miranda Cavalcante (Rostand

Paraíba), sendo encaminhado para esta Comissão de Redaçâo e Justiça" em

cumprimento ao art. 82 da Res. 054i1014.

E o breve relatório.

z.CONCLUSÔES }O RELÂTOR

O PL em tela pretende instituir o hospital publico veterinário nazona leste para

atendimento de animais e dar oúras providências, através da aprovação da propositura

n'109/2021.

O prcjeto versa sobre materia de corxpetência da Município em face do interesse

local. encontrando amparo no artigo 30, inciso i da Constituição da República e no

artigo 10, inciso I da Lei Orgânica Municipal.

Feitas üstas considerações sobre a competência e imciativa, opino pela

regularidade t-onnal do prc-ieto de lei em comento.
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Tratando-se de um projeto de lei ordinária, o quorum de aprovação, cle

acordo com o artigo 47 da Constituição cla República e arti-9o 210 do Reginiento
Interno, e de maioria sirlples de votos.

3. DECTSÃO DA COMISSÃO

A Cornissão de Redação e .lustiça não encontrando obice que macule de vicio a

Proposta Legislativa n' 10912021, opina por sua regular tramitação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Campina Crande - PB. Casa de

Felir Araújo" em 10 de Março de2021.
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